
RESOLUçlo NO 82)

Disciplina a elaboração dos atos que instrumentam
o exercício das atribuições legals e regimental.
do Conselho Federal de Biblioteconomia e da outras•..
providencias.

i,

\ ções que
ereto nO

o Conselho r.deral de Biblioteconomia, no uso das
lhe conferem a Lei nO ~.084.de 'O de junho de 1962,
56.725, de 16 de agosto de 196,.

atribui-e o D,!,"
I'. '

1 ~'t,~ "

t

\
\

CONSIDERANDO que há necessldade de uma racionalização p~

ra elaboração e controle dos atos que instrumentam a disciplina das ~
térias compreendidas em .suas stribuições legais e regimentais,l\

CONSIDERANDO que há necessidade de distinguir o ato
r;ter no~mativo daquele que expresss e traduz simples decisão em

1.
. concreto I

de ca-caso

RESOLVls

. CONSIDERANDO que a elaboração, sob um único nome jurídico
,~ _ ~.olução - de Ftos dedicados à'reg;nols de matéria. 4Íaparea. inata!

ra 1lU 8ituação de aif!cil controle, nso raro com 8l1p,ctoa nâ.rquicoa (e,,'::c\l
•.....coatuaoa, ' - ,.1... e:

Art. 1,0 - Resolução ê ~ ato de c.ráte~ DOl'II8tl,-o 40 OonllA '
lho 'ederal, ou de seu.:Pree1d.e~tet quando o exercer"ad referendUll".: P.!,
ra 4isciplinar matéri'sa de sua atribuição legal e regimental, tal. cj!
aOI:

a) eleb~rvção dC': se~ r~gi'me4to interno e homologação d08
regimentos internos doa Conselho RegionalsJ

b) eprovsçeo 40 orçamento e autorização para abertura de
créditos adicionais;

c) disposições Bobre o quadro de pessoal, criação de caE
goS e funções, e fixação de vencimentos dos servidores;

d) disciplina das operaçõee referentes e mutações patrim~
l11a18 I



fls. 2
.) adoção de providencias necessárias para manter unifor-

me, em todo o paIs. as atividades 40a Conselho Region~
ia.

Art. 20 - Deliberação é o ato de oompetencia exclusiva do
Con4elho Federal, para instruir suaa decisões em CSS08 concretos, tais
coaol

.) aprovação d08 balancetes trimestrais, mensais e dos b~
1.~çõ.do exarc!ciol

b) licença a Conselheirosl
c) solução de dúvidas arguidss pelos Conselhos Regionais,
A) autorização, em cada ~~6U, d. operação réfôrênte à ~

tação patrimonial;
e) julgame~to dos rccttrsoc êee decisões dos Conselhos ~

gionaia.J

t) imposição de pensiida4ea aoa Preaidente. e ao ••• abro.
doa tionselhoa Realcesi.' .: l-

~ ••• \ ~ - M ." .~ •

• ) hOllOlo~sçio 4e .l~içõe. 408 Cu••lho.· --i!oüU'," .'
h) .=0888:0, denegação 011oOMi.mento 4. nc1.tro ele,. .•

so~~ 3~dcucs.,
i) aprovação dlis admissões, nOIMaçõe., proaoçõe., 4eai •• õe.

e destituições de tunções, teitas pelo Preeidente,- -'
j) suspensão de servidor, quando por prazo superior a ~

(neventa) dias;
1) l1cença à servidor por prazo superior a 6 (seis) .eses.

, .
Art. 30 - Portaria e o ato de competencia exclueiya do Pr~

sidente do Conselho, para disciplinar Il8térias que compõem suas atribui
ções regimentai8, tais comol

.) regulamentação dos atos 40 Conselho, para sua liel execu-çãol
b) abertura de créditos adicionais autorizados em Resolução,



tle. ,

c) concessão de disp~usa, a licença a servidor, esta qU8A
do não superior a 6 (seis) meses,

...
d) aplicação ao servidor dae penas de advertencia, de ~

preensão e de suspensão até 90 (noventa) diss.
~Art. ~ - As Resoluções deverão ser redigidaa com clareza

e precieão. sen.doelancadas em artigoe, e contendo logo abaixo do titll
10, • ementa anuncletivs de seu objeto.

Art. 50 - As Resoluçõea serão nu.eradas aeguidamente, ae.
renovação anual.'

Art. 60 - A elaboração técnioa doa ato. de que trata est.
Resolução, observará. além de outros, o•• eguinte. principiosl

.) ~enhum ato será redigido aea pré~o leventamento dosas
teriorea que tratam do mesmo assuntol

b) quandO o ato anterior ao ao.o trouxer alteração oon.14~
rável. aquele eerá expre.s ••e.t. reyosa40, conaol14an4o-
-ae nesse Último t04a. 815 4iapoalça. •• O~r. a ••teria,

o) 4ep01s ae 9provedo. datado. assinado, o·.to .erá nu••-
rado e indexado. pela ordem aameri.. e por ••suat.. ~

Br~aS~lia, 16 de ,osto de
'~.....-/-'../f~ ~

Murilo 88t~::n;
Presidente do or,

/

Art. 70 - o. at08 40 Coneelho Faderal e doa CODselho R.ci~
~ai. carscterizaa-se pelas siglas, reapectiyamente. "CFB" • "CRB", OO~
cadsa junto ao titulo.

Art. 8Q - Os Conselhos Regionais só podem regulamentar 8S
Resoluções do CFB quen!o in~i6~ensáy.l • sua fiel execução e desde que
não lhe introdu~am qualquer alteração.

Art. <p - A presente Resolução entra em vigor na data da
sua publicação, revogedas as disposições em contrário.


